
Prefeitura Municipal da Estância Turística de Paraguaçu Paulista 
Estado de São Paulo, 

Oficio  n°. 918/2019-GAP 

Paraguaçu Paulista-SP, 9 de dezérnbro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Sérgio Donizete Ferreira 
Presidente da Câmara Municipal 
Rua Guerino Mateus, 205, Centro 
19700-000 Paraguaçu Paulista-SP 

Assunto: Requerimento n° 207/2019 —  SO  — Vereador Josimar Rodrigues. 

Senhor Presidente: 

Em atenção ao requerimento supracitado, que solicita informações sobre 
a manutenção da Estrada da Mombuca, de acordo com o Diretor do Departamento 
de Urbanismo e Habitação, respondendo pelo Departamento de Agricultura e 
Abastecimento e com o Diretor do Departamento de Obras e Serviços Públicos, 
informa-se o seguinte: 

1) 

a) e b) As estradas rurais por natureza não podem ser comparadas às 
estradas pavimentadas;  'ern  virtude do embasamento de sua plataforma que é 
composto somente por terra compactada. Este tipo de plataforma resiste bem ao 
trafego de veículos leves, isto quando o sistema de drenagem é eficaz. No caso em 
questão, existe trafego constante de veículos pesados, o que eleva o desgaste 
sobre a estrada. No trecho indicado, a Prefeitura executa sempre que necessário a 
adequação da plataforma, quando esta sofre algum tipo de sulcamento pela água 
pluvial. Percebe-se o aporte de água pluvial .na estrada, proveniente das áreas 
lindeiras, fato proibido por Lei de Conservação do Solo. A eliminação deste descarte 
de água garantiria'maior durabilidade aos trabalhos realizados pela Prefeitura; 

c) Não; 

d) Como indicado no próprio requerimento, a recuperação de estradas 
rurais demanda investimentos elevados, sendo a busca de recursos por parte da 
Prefeitura, um.trabalho contínuo. Para o encascalhamento, a Prefeitura' não dispõe 
de reserva ou autorização dos órgãos ambientais paramsE»~ege4po de 
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e) As manutenções da plataforma seguem conforme a necessidade, 
assim como a busca de recursos ou parcerias com a iniciativa privada para a 
adequação da estrada. 

Certos da atenção de Vossa Excelência, apresentamos nossos protestos 
de alta estima e distinta consideração. 

Atenciosamente. 

ARG/SPC/kes 
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